
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 903.057 - PR (2016/0119740-5)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : NELCI FREITAS BOENO 
ADVOGADO : OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR  - PR005195 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DESPACHO

Homologo a renúncia de mandato por parte do advogado 

OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR, inscrito na OAB/SC sob o n. 

5.195, conforme instrumento acostado à e-STJ fl. 1.112, devendo seu nome ser 

excluído das publicações relativas a este processo.

Intime-se, com urgência, o agravante NELCI FREITAS 

BOENO a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, nomear nova defesa técnica para 

atuar em seu nome neste feito.

Superado o prazo fixado sem o cumprimento do quanto 

determinado, remetam-se os autos, imediatamente, à Defensoria Pública da 

União, a fim de que assuma a defesa técnica em benefício do agravante, com as 

devidas anotações na autuação deste processo.

Após, retornem os autos conclusos, para efeito de julgamento 

dos embargos de declaração de e-STJ fls. 1.097/1.102.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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